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TERMO DE REVOGAÇÃO DE  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

                PROCESSO Nº 017/2020 – PREGÃO PRESENCIAL 015/2020 

                                                                                                  

Despacho de REVOGAÇÃO de processo 
Licitatório em razão da inexequibilidade 
dos preços ofertados no certame.  

 

 O PRFEITO MUNICIPAL DE BIAS FORTES/MG, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Bias 
Fortes, e a Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores e 

CONSIDERANDO a sessão pública realizada em 30 de abril de 
2020, que objetivava a oferta de melhor preço para diversos itens para futuras 
e eventuais prestações de serviços contínuos de manutenção preventiva e 
corretiva nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Bias Fortes. 

CONSIDERANDO que os licitantes ofertaram lances em percentual 
elevados de desconto sobre o valor da tabela do fabricante para 
fornecimentos de peças, tais como: 95%, 80%, 90%, 90% de desconto.   

CONSIDERANDO Em primeiro lugar, que as proposta apresentadas 

são inexequíveis, mesmo sem a inexistência de regra legal objetiva capaz de 
determina-la por meio de presunção absoluta, fazendo nesse caso à 
Administração a análise do contexto econômico do mercado local e regional, 
considerando a pesquisa de preço que instruiu a fase interna da licitação, bem 
como os valores contratados em demais órgãos públicos da região, de 
mesmo porte e características, e de contratos do mesmo objeto em exercícios 
anteriores. 

CONSIDERANDO trata-se de decisão técnica tomada a partir do 

profundo conhecimento das condicionantes locais e regionais que influenciam 
a formação do preço, ficando cristalino a inexequibilidade das propostas 
apresentadas no presente certame, existindo elementos suficientes a 
demonstrar a impossibilidade financeira da execução dos contratos. 

 

RESOLVE: 
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REVOGAR, por interesse da administração, o processo licitatório 
sob. nº. 017/2020, pregão presencial 015/2020, cujo objeto é Contratação de 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -EPP ou equiparadas para 
futuras e eventuais prestações  de serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Bias 
Fortes e conveniados, com fornecimento de peças e acessórios originais de 
cada marca, pelo sistema de registro de preço. 

 

Bias Fortes, 18 de maio de 2020. 

 
 

Fabrício José da Fonseca Almeida 
Prefeito Municipal 

 


